
                                                                    

 

Pedido de Autorização de Residência para Atividade de Investimento (ARI) 
 

Reagrupamento Familiar 
 
O pedido de Reagrupamento Familiar pode ser formulado em simultâneo com o de concessão ARI do 
familiar/investidor, mas estará sempre condicionado ao deferimento deste. 
 
São membros da família: 
 

 Cônjuge; 
 

 Filhos e/ou filhas até aos 17 anos de idade ou incapazes a cargo do casal ou de um dos cônjuges; 
 

 Crianças até aos 17 anos de idade adotadas pela pessoa que requer quando não seja casada, pela 
pessoa que requer ou pelo cônjuge, por efeito de decisão da autoridade competente do país de 
origem, desde que a lei desse país reconheça às crianças adotadas direitos e deveres idênticos aos da 
filiação natural e que a decisão seja reconhecida por Portugal; 

 

 Filhos e/ou filhas com mais de 18 anos e até 25 anos de idade, a cargo do casal ou de um dos 
cônjuges, que sejam solteiros e se encontrem a estudar num estabelecimento de ensino em 
Portugal; 

 

 Filhos e/ou filhas com mais de 18 anos e até 25 anos de idade, a cargo do casal ou de um dos 
cônjuges, que sejam solteiros e se encontrem a estudar; 

 

 Ascendentes na linha reta e em 1.º grau da pessoa que reside em Portugal ou do seu cônjuge, desde 
que se encontrem a seu cargo; 

 

 Irmãos e/ou irmãs até aos 17 anos de idade, desde que se encontrem sob tutela da pessoa que 
reside em Portugal, de harmonia com decisão proferida pela autoridade competente do país de 
origem e desde que essa decisão seja reconhecida por Portugal. 

 
 
Documentos: 
 
Art.º 98.º n.º 1 - Reagrupamento familiar (fora de Portugal) 
 
Art.º 98.º n.º 2 - Reagrupamento familiar (familiar em Portugal)  
 
Tabela de Taxas 

https://aima.gov.pt/pt/viver/reagrupamento-familiar-com-familiar-fora-de-territorio-nacional-art-98-o-n-o-1
https://aima.gov.pt/pt/viver/reagrupamento-familiar-com-familiar-em-territorio-nacional-art-98-o-n-o-2
https://aima.gov.pt/media/pages/documents/1f31563dc4-1700218574/tabela-de-taxas-e-demais-encargos-a-cobrar-pelos-procedimentos-administrativos.pdf

